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O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0004-86, situado à Rua Dona 

Nequita c/ dão Barbosa, s/nº, Qd. 08, Lt. 18-19, C-10, Jardim Ipiranga, Aparecida de Goiânia/GO CEP.: 

74.968-121, representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador 

do documento de identidade nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, 

residente e domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa 

LABORTRÔNICA SERVIÇOS E COMÉRCIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

16.811.412/0001-41, com sede à R. T29, nº 976, Quadra 62, Lote 18, Casa 03, Set Bueno, Goiânia/GO, CEP 

74.215-050, representado neste ato pelo seu sócio, doravante denominado Contratado, resolvem celebrar 

o presente termo aditivo ao Contrato nº 4096-APA, celebrado em 20/11/2019, conforme ofício IGH/APA 

nº 375/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, pelo período de 04 (quatro) meses, 

referente locação de centrífugas sorológicas em prol do Hospital Estadual de Aparecida de Goiânia – 

HEAPA, entre 21/11/2021 e 21/03/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 

Altera-se ao contrato suas cláusulas, conforme a seguir: 

§1º - Altera-se na cláusula primeira – Das Premissas, as seguintes disposições: 

a) Inclui-se o §4º, conforme a seguir:  

O contratado se compromete a cumprir todas as regras, práticas e diretrizes institucionais estabelecidas pelo 

Contratante sobre proteção de dados, segurança da informação, programas de integridade e garantir que 

realizará acompanhamento das atualizações e regras institucionais disponíveis em face a manter seu 

alinhamento e condução destas práticas em sua rotina operacional e técnica. 

§4º Altera-se a Cláusula Décima sexta– Da Lei 13.709/18 - Lei Geral De Proteção De Dados para Cláusula 

Décima sexta - Segurança E Proteção De Dados - LEI 13.709/18, incluída no 1º T.A assinado em 20 de novembro 

de 2020, conforme a seguir:  

O presente contrato será regido e interpretado em relação as leis de proteção de dados conforme a Legislação 

vigente de Proteção de Dados (LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados) de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil (13.709/2018 e suas atualizações), se necessário ou aplicável a outros países, considerando 

também as regras e obrigações legais locais correlatas, valendo-se para este contrato e incluindo também dados 

anteriores que possam já existir em nossa base de informações para proteção. 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 0A0C-3184-9BD7-79AF.
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3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO Nº 
2158/2021 AO CONTRATO Nº 4096-APA, FIRMADO ENTRE 
O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E 
LABORTRÔNICA SERVINGS E COMÉRCIO.  

__________________________________________________________________________________ 

 

§1º Importante o entendimento de que nossas regras de política de privacidade de dados estarão disponíveis 

para consulta em nossos principais canais de comunicação e interação, e que poderão ser ajustadas e adaptadas 

a qualquer tempo em vistas de melhor atender as necessidades e expectativas das partes, demonstrando o 

cumprimento legal e regulamentar, tendo o Contratado a obrigação de consultar versão atualizada sempre que 

julgar pertinente. 

§2ºAo dar o de acordo neste contrato, entende-se também que há uma aceitação inequívoca do conhecimento 

e entendimento de nossa política de privacidade e atendimento aos seus direitos através dos canais 

institucionais, que podem ser solicitadas a qualquer tempo ao e-mail dados@igh.org.br. 

§3º As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes tratados, 

em especial com relação àqueles que venham a constituir objeto deste Contrato, todos os direitos de que trata 

o artigo 18 da LGPD, devendo informar à Contratada, imediatamente, qualquer solicitação de titulares que 

implique na necessidade de confirmação, acesso, correção, anonimização e/ou eliminação. 

§4º A Contratante deverá ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente do 

descumprimento, pela Contratada, das disposições da LGPD, respondendo a Contratada por eventuais sanções 

que venham a ser aplicadas à Contratante em razão da inobservância, pela Contratada, dos preceitos normativos 

estabelecidos na LGPD. 

§5º Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados (“ANPD”) em decorrência de infração às normas da LGPD no que se refere aos dados pessoais que venham 

a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte deverá, conforme o caso, fornecer à outra, para fins de defesa, 

todos os subsídios e provas que comprovem que (i) não ocorreu o tratamento dos dados que lhes foram 

atribuídos; (ii) não houve violação à legislação de proteção de dados; ou (iii) o dano causado é decorrente de 

culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros.” 

§5º Altera-se ao contrato a cláusula Décima-Terceira- Da Anticorrupção, para Cláusula Décima – Terceira – 

Ética, Sigilo, Confidencialidade E Anticorrupção, constando Conforme a Seguir: 

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados: 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem 

quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;  

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 

presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 0A0C-3184-9BD7-79AF.
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d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;   

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou omissões 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº. 12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou 

regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato; 

§1º O CONTRATADO se responsabiliza a adotar os devidos cuidados para impedir o uso não autorizado, bem 

como a revelação de Informações Confidenciais da CONTRATANTE e de suas Partes Relacionadas, abstendo-se 

de, sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE, revelar ou de alguma outra forma tornar 

disponível qualquer das Informações de Propriedade Exclusiva dela. 

§2º Será permitido o uso de informações confidenciais tão somente com o propósito de avaliá-las, bem como 

para fomentar as relações comerciais entre as PARTES e/ou suas respectivas partes responsáveis, e ainda, para 

subsidiar decisões ou fornecer orientações acerca delas ou no cumprimento de diretriz legal ou regulamentar 

exigida como o envio a órgãos governamentais e/ou de fiscalização, bem como bancos e necessárias ao 

cumprimento das obrigações entre as partes. Para qualquer outra forma de utilização das informações 

confidenciais, é imprescindível autorização expressa da CONTRATANTE, salvo as previstas e indicadas em nossa 

política/contrato e em benefício das partes. 

§3º A obrigação de confidencialidade permanecerá em plena vigência pelo tempo em que o CONTRATADO 

continuar a receber Informações Confidenciais da CONTRATANTE, o que não liberará o CONTRATADO e seus 

representantes legais da obrigação quanto a manutenção e subordinação aos efeitos da confidencialidade e/ou 

portabilidade de informações caso demandado. 

§ 4º O CONTRATADO se compromete em executar os serviços com rigorosa observância às técnicas adequadas 

a trabalhos de igual natureza, às especificações da NBR da ABNT, além das leis e normas técnicas aplicáveis, 

comprometendo-se, em qualquer hipótese, a adotar os melhores padrões aplicáveis. 

§5º O CONTRATADO envidará os melhores esforços para cumprir e fazer cumprir pelos seus empregados, 

prepostos e contratados, as normas emanadas pela CONTRATANTE, bem como Regulamentos de Segurança e 

Autoridades, além das instruções que forem expedidas pela CONTRATANTE, disciplinando os serviços que ali 

operam em relação também ao Programa Corporativo de Integridade (Compliance), garantindo padrões éticos 

e morais como um aspecto institucional da CONTRATADA. 

§6º O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as boas práticas de segurança da informação, 

preconizadas na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de Segurança da Informação, correlata as políticas e padrões 

internos do CONTRATANTE e as leis da República Federativa do Brasil correlatas ao tema. 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 0A0C-3184-9BD7-79AF.
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§7º Manter sempre nas atividades pessoal responsável, devidamente capacitado, que atue com autonomia e 

poder de decisão para atender às solicitações do CONTRATANTE e para ordenar e fiscalizar a correta e segura 

execução dos serviços e entrega de produtos. 

§8ºA Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e exclusivamente através 

dos pagamentos realizados pela entidade pública ao passo que, TODOS os serviços a serem prestados à 

população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a política de universalização do acesso à saúde, 

conforme disposto na Lei nº. 8.080/1990 e na Portaria nº. 1.601/2011. 

§9ºEm decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se presumirá 

a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e ou empregatício, ou 

obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus contratados, prepostos e ou 

empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada 

sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 

§10ºCada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, oriundos de 

suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, que venham a ser causados aos 

pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e indelegável da parte culpada e causadora do 

prejuízo responder perante terceiros e à parte inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, 

imprudência ou negligência, obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser 

acionada por ação ou omissão da culpada e causadora do dano. 

§11ºA eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não exercício de qualquer 

direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em novação ou transação de qualquer espécie. 

§6º - Inclui-se ao contrato a Cláusula Décima Oitava – Do Uso De Imagem, conforme a seguir:  

Fica acordado entre as partes: 

§1º  A Contratante, sem qualquer ônus para as partes, a qualquer tempo e desde que não afete a moral ou os 

bons costumes, poderá utilizar o nome, a imagem e a voz do Contratado para fins exclusivos da divulgação da 

Instituição, bem como para informar quaisquer benefícios ou campanhas que estejam passíveis de divulgação 

interna, bem como iniciativas similares, podendo, para tanto, reproduzi-los ou divulgá-los junto à mídia escrita, 

televisionada, internet e todos os demais meios de comunicação, públicos ou privados, por um período de até 

24 meses. 

§2º A Contratante cientifica o Contratado de que possui, em seus ambientes (salas, corredores internos e 

externos, refeitórios etc.), monitoramento em tempo real das atividades dos funcionários e visitantes, 

preservando-lhes a intimidade e a privacidade. Tal monitoramento visa ao acompanhamento da rotina diária da 

empresa e ao auxílio na identificação de possíveis irregularidades. 
Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 0A0C-3184-9BD7-79AF.
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§3º  Caso não seja do interesse do Contratado em autorizar o uso da imagem e a voz para fins exclusivos da 

divulgação da instituição e suas atividades poderá manifestar expressamente em documento próprio a ser 

solicitado. 

§7º Inclui-se ao contrato a Cláusula Décima Nona - Fatores Ambientais E De Segurança Do Trabalho, conforme 

a seguir: 

Caberá ao contratado cumprir as seguintes normas: 

§1º O Contratado, se aplicável ao objeto, deverá obedecer às determinações ambientais, decorrentes de Lei 

e aquelas emanadas por Autoridades Governamentais, em particular de meio ambiente, segurança e saúde 

ocupacional, sendo a única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 

inobservâncias delas. 

§2º  O Contratado envidará os melhores esforços para respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as 

Normas de Segurança do Trabalho e utilizem os Equipamentos de Proteção Individual (“EPI”) e/ou de segurança 

tecnológica necessários à função desempenhada, conforme determinado por legislação específica se for 

necessário. 

§3º  O Contratado responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares da Portaria nº 3.214/78 do 

Ministério do Trabalho e Emprego (“MTE”) e suas respectivas alterações, bem como das instruções emitidas pela 

Contratante, providenciando às suas custas seguro de acidente de trabalho para todos os seus empregados a 

serviço deste CONTRATO. A Contratante estará, portanto, isenta de qualquer responsabilidade em relação a 

acidentes ou doenças profissionais resultantes dos serviços contratados, salvo se, comprovadamente, por 

omissão ou ação, venha a dar causa. 

§8º Inclui-se ao contrato a Cláusula Vigésima – Da fiscalização, conforme a seguir: 

Caberá ao Contratante, no curso da execução de serviço, a fiscalização com observância das disposições 

contratuais, de forma a promover aferição acerca do devido cumprimento dos serviços prestados, sem prejuízo 

da fiscalização exercida pela Contratada. 

I. O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato serão realizados pelo Diretor 

Administrativo, ou em sua ausência, pelo Diretor Geral; 

§1º A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 

acompanhamento do contrato; 

§2º O acompanhamento do serviço pela CONTRATANTE não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer 

irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 0A0C-3184-9BD7-79AF.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Goiânia/GO, 19 de novembro de 2021. 

 

 

 

_______________________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização – IGH 

Contratante 

 

____________________________________ 

Labortrônica Serviços E Comércio  

Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
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Joel Sobral De Andrade (Signatário - INSTITUTO DE GESTÃO E 

HUMANIZAÇÃO IGH) - 821.***.***-04  em 03/03/2022 10:03 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital

Luisa Moura Gomes (Testemunha - INSTITUTO DE GESTÃO E 

HUMANIZAÇÃO IGH) - 052.***.***-42  em 03/03/2022 09:20 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital
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/gh Institutode 
Gestao e 
Humanizafao

Parecer Compras N°. 082/2021

anAlise DE VANTAJOSIDADE

Unfdade: Hospital Estadual de Urggncias de Aparecida de GoiSnia - HEAPA.
Contrato: Contrato n® 4096 ■ APA
Empresa: LABORTRONICA SERVINGS E COMERCIO
Objeto: Presta^ao de services continuados de locapSo de centrtfugas sorolbgicas

Ao Setor de Contratos.

Trata-se de pedido de anblise de vantajosldade com vistas £ celebrapSo do 3® termo aditivo para prorroga?§o 
do prazo de vlgfincla do Contrato n® 4096 • APA. Embora este Setor de Compras tenha empreendido esforgos 
para obter onjamentos de mercado aptos a permitir a anblise da vantajosldade financeira do ajuste atualmente 
vigente. os prestadores actonados nfio apresentaram resposta £ solicitagao formallzada por este Instituto.

Neste sentido, mencione-se que foram contatadas as empresas Hospcom, Genesis, Vanguarda. ApijS, 
Hospdan, RS Tech Engenharia, Alfamare, Protec e AC Labor conforme correspondfincia eletrflnica datada de 
17/11/2021. As empresas Apija, GSneris e RS Tech Engenharia (ormalizaram negativa S prestagSo dos 
services, ficando os demais silentes dlante do requerimento formulado por este Setor de Compras.

Diante da essencialldade do service, esta GerSncia de Compras reglstra a Imposslbllldade de reatizacSo 
de andlise de vantajosldade financeira'do contrato, devendo a unidade decidir quanto & celebragSo do 
termo adltlvo ao contrato flrmado com a empresa LABORTRONICA SERVINGS E COMERCIO. 

considerando a necessidade de n9o comprometer a manutencSo da operacSo da unidade de saude.

Em tempo, registre-se que esta manifestagSo nSo prejudica o empreendimento de novas anSlises e tentativas 
de apuracSo da adequagSo dos pregos de mercado, nem mesmo da realizacSo de novo processo de selecao 
de prestador. Igualmente, o presente instmmento consolida mere opinativo, devendo a unidade contratante 
verlficar outras clrcunstSncias que possam interferir na declsSo quanto S prorrogacSo ou n§o do ajuste 

comercial.

CARLA 
0ULTRA0172 «*iu»in»nua 
8321522^/ iHssi^ner

26/11/2021
GerSncia de Compras



|;gh Instihito de
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A Carla Dultra, 
Gerente de Compras. 
OFlCIO N0 59/2021

Trafa-se da'prorroga9§o do contrato n6 4096-APA, firmado junto £ LABORTRONICA 

SERVIQOS E COMtiRCIO, referente & loca^So de centrlfugas sorpl6gicas, em prol do 

HOSPITAL ESTADUAL DE APARECIDA DE GOIANIA - HEAPA, com vendmento em 

20/11/2021.

Deste modo, em decorrSncia da atualizapdo no Regulamento de Compras e 

Contrata?6es de Servipos de Gotes, o qual dispOe no §1°. art. 22, 'qufe: fExce/o os'tasos 

em que o fomecedor defiver o monopdlio 'ou exciusividade da atividade, os contratos 

firmados poderSo ser prorrogados ata o lirriite total de 60 (sessehta) meses sem que 

haja realizagSo de novo Processo Seletivo, devendo o IGH, anualmerite, nesses casos, 
avaliarse a prorrogagSo da avenge atende ao principle da economicidade.'\ segue para 

o Setor de Compras para elaborate do mapa de cota?§o, aferindo a vahtajosidade da 

manutengSo contratual, de forma que atenda o principio da economjcidade.

Diante do quanto exposto, aguardamos o retomo para corifecgao do termo aditivo.

, Salvador/BA, 30 de agosto de 2021
„ *7

Aline Martineie de Oliveira Tonha 
Diretora Juridica Corporative
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____ CAIRO LOU2AOA..
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■e A .19

Offdo IGH/HEAPA nfi 375/2021

SOLIGTACAO OE TERMO AOITiVO

Contrato n2:4096-APA

Fornecedor: UBORTRONICA SERVINGS E COM^RCIO 

CNPJ: 16.811.412/0001-41 

E-mail do representante: venda@aclabor.com.br 

AlterajSo nS; 32 Aditivot

AG^fincIaJeJIontratos, __ -

Pelo presente offdo, solicitamos o 32 termo aditrvp, referente a prestaf2o de servjfo de 

loca?3o de centrifugas soroldgicas, em prol do Hospital Estaduat de Aparecida de Goiarila Cairo 

Louzada - HEAPA. A partir de 21/11/2021.

1

1- Prorrogar pbr mats 12 (doze) meses.

Aparecida de GoiSnia - GO, 20 de agosto de 2021.

Atenciosamente,

2vloDirZor^eral HEAPA/IGHquerque
\

1
]
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Mdlgo: POHM.COR.COM.01Q
FORMULARIO DE 
SOLICiTAQAO DE 
VANTAJOSIDADE

Emlssfio: 29/07/2020
susols

0 w Rcvtsio; 29/07/2020
VcreSo:0

WMM •• • 1^11

Pdglna: 1 de i

Solicllante NOmero do Contrato
Unidade/Regionat: HUAPA
Area: Na unidade inteira 4096/ APA
Solicllante: Wanessa Camargo

Demanda da AnaliseI

LABORTRONICA SERVIpOS E COM6RCIOi Fornec'cdor:

Alteracao Ne.: 3* TERMO ADITIVO

PRESTAQAO DE SERVICOS DE IOCAQAO OE CENtRIFUGAS 
SOROl/OGICASObjeto do Cohtratd:

Prorrogar por mals 12 mcscsPedldo de Prorrogagao:
Data doadiVivoatuai:
20/11/2021

Nurnero do aditlvo atiial:
i 2* termo aditivoAditlvo atual:

Retcrfincia do Aditlvo 
atual: { ) Valor (RS) { )Outro(x ) Prazo ( ) Objoto

Data deVcncimento 
do aditlvo: 20/11/2021

Data da.Assfnatura 
do Contrato: 20/11/2019Vcncimcntos:

Nome: Telefonc/E-malJ: ^Contato do resppnsavel 
por parecer tecnico:

i*
! WANESSA CAMARGO (62) 3983-1?S0

PECLARAC6ES (marcar com um V nas declaracoes abalxo):
(x) Dedaro que nao hS processo de ContralapSo om andamento

(x) Dedaro que n5o hfi Processo Seletlvo em andamento

( x ) Declare que os itens a serem evontualmonio contratados por meio da presente Adesio, possuem as 
especlficag&es tScnlcas necessdrias para atendimento da demanda Instituclonal.

ANEXOS (marcar com um ‘x* nos anexos envlados junto ao formulcirio):
( ) Delalhamenlo/Especificafao do Objetivo

(x) Ultima Proposta

OBS: Estodocumcnto devo eer precnchldo e cnvlado para o actor de contratos c oompras com cdpEa da plttma proposta (anoxo), 
aldni da asstnatura da chcfla da irca demandonle, n/ou histlflcatlvas auaado nSa for oosslvcl alcancar trfes oreanipntM.

^^^Ko J. A. Nctd

Gerer^bperacional - HUAPA/1GH
Wanessa Camargo

Coordenadora Laboratdrto - HUAPA/lGH

Elaborado por: 
Tiaqo Farias

Aprovado por:
Caroline Dias

i
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LRBORTROniCR

PROPOST A DE ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAJS

CoHab.lS d« Mai* 4e202L
AoBdtpiu] d« UrjJadisdt Aparcddade Goilab -HUAPA.

REFERENTE A ALUGUEL DE EQUTPAMENTOS LABORATORtAlS POR TEMPO •
[KDETERMJKAOO.

i rTEMbii
PROPOSTA CENTRfFUOA U.BORATORUL SPIN MAX I0-2BI

*
t

1-^S ‘•

, Caraeterlstlus Genii:

A cenfrrfroga i tffiplsfatnti irilladi era IsbomtoM tllaleos para i tepvtpJo deeompoBanes.^ _ ^
"Em Isbontirlesc^e reliant tnilbes btequlmicas emfluidas eorporiis, i riivjramtnte nssda pzn ujtht 

cilulea migutnewdo plume, tepav iedimem« d# orlne, medlr* fre^to volcmicrteedoi erttrtdws no 
ungue e Vi mesrao era pmeeuos de'esraplo it DNA.

O eqalpsmento Du ■ fore centriftjja para eeelert/ o proeuso it seitortniefto.

O'

Oevldo so rabvimento de roa;lo, u panleidu de mitor demldede migrant para longs do eixo de reUflo e 
sBo'erremeredu para o ftmdo do rabo.

i

Veloddadc 4000 RPM
Console de vdoddide sleplesa, exlbioio de pomtiro
C»p3ci«Jidc!2K|V20tRl
MoxftCF:2321ixe
.Cranfimetro: (MO tnln
Foote de Eoergi*: 220V/UO $OKz/60Hz

t

ueotmtotau - ncxoeocu wwuqq a uuh
RLUT.a COM *V. T-Ot tr»7t
ictos surMo-ooumwcous

UOtTOlMJe



« * *

LnBORTRQniCA
ITEM 6i:
PROPOStA CENTRIFUOA CELM MODELO LS-4.

Caracterliljcjj Cents:

□ Centrifuga LS-4 rateroproeostdi. tae/te CELV, proced€nds nuional.

C Tiavt de segunft^&'na tantp*

Q Centrifuge mlctoptocenej't eem teenotojii P\VM

. □ Veloeidideprogramiveide'500*4000 rpm - -- ——

0 Tcmporizador programivel de I teg *99:59 
n Peinel dtgtut'ergonSmlM. eomposto de tm dtiphy de erfatel Uqutdodeduss ttnVis eom IlumtnefSo e 
tectsdo de fddl dpenpSo COtn epecu qottni ledes.

□ Freio eotom'itieo oii eclonedo ttravdj do tecledo

□ Motor de iriduplo (sens eseovu) utiliza ralsmentos de esfert, long* vide Otit,

6 23 label.

Const rufSb: Em chspa de e A’SS e pinout em poliurettrio. Aeesso ample i cimara de centrifiigz^o, 
fasliiundd a iroca e'memiieio dos Dibos.Efteienie sistema de veDtllapto do malor. Acbtnpanht ctoapu e 
edapttdores pertiubos.
Kotor: Tabrietdo em 1!g* de alumfruo espeeitl.
Peso! 20;0 Kg;
Obs.: UQ'lizarioffieme tubas plistleo, per* roitffles tdmi de 3S00 rpm.

— —

UlOftTnCHia • TtCNOLOSU HCWANOO A SAUDE
«J» T«M COM AV. T-08 IMT*
sen» eutHo- coiaku/coias 

at:7t.:is-o»



inBORTROriicn
c6digo ,:P.E^AS?'SERy?5pS‘.' '•' QUANT- 'PREgOUNrf.. .TOTAL

700,00CENTRIFUGA OAlKI MOO.
80-2B + CENTRIFUGA CELM 

MOD.LS-4.

700,00001

RS 700,00

VALOR MENSAL’***

• FORNAOEPAGAMEWTO: ACOMSINAR
• VAUDAOE DA PROPOSTA: 30 DIAS.

■ ■ri^8ii-4i?/oooi*4n 
U-oontiiom** *a"^cos

Rim T«**. <
Oi-«* tv'* eBtQ 
]_jC£P

f ' » tf *

1/ .si*. - • .4A«*ff' V

MU. *». T.6'«. »'»••

. O'eii]Bta-G0_i

WW*TRttSlC» -TtCHCWCU IMOViXOO iJilTOt 
ruat-m com av. t-ci h*»ta 
SCTO* tUDIO • COUKU/OQUS

>1^..



30/11/2021 08:47 E-mall de Institute de Gestfio e Humanizaeflo • SOLICITAQAO OE PROPOSTA COMERCIAL - Services de tocapflode centr...

(nstftutodft
(fclfiOft CotMoes Oolanla <cotac©M^o^gh^f9^f>

SOLICITAQAO DE PROPOSTA COMERCIAL • Services de locacSo de ccntrifugas
4 mensaeen*

Cet*t6e* IGWGO <eotaeoas.goG<Bhj3rg,br>
Para: Cotaooej Gtfanla <cotacoas40Qlgh.orB.br>
Cco: ottndvrtantoQhosccomjtat, vanguerCaQvBnguarOanetbr, Vanbas-APUA <a^BvondasQao(a.com.br>, hospJanflnaricolro2Ctarra.comJ»r, contataQrstecftengonharta.com.Or. 
comarctalQallamara.com.br, veridas2Qprotecgo.co(n.&t. vendaa4Qprotaceo.com.br, vatdalrQcobracontabildadaxonub', *vendssQbcie6or.com,b>* <vondasQbdabor.com.br>, 
vendasQgeneslsdonUftca.com.br

17 de novembro de 2021 12::

Prezedo.

0 Instltuto da Oastio a Humsntzegio - tOH toms pOMco par* conbedmento dos intaressados. ova iri realtzar Proeasao da Cetaclo otyatlvando a eontratacbo da emprasa earn 
a prestacbo do* aervlcos a aegutr dlscdmtnados. a aerem reaDzados no HUAPA. imldade de saOde edndrdstreda peto Instltuto no Estado da Ode*.

1) HOSPITAL DE URG6NC1A DE APARECIOA OE 6O1ANIA- HUAPA, com Sade na Averdde. Olemantea. Ouedre 2A. Satcr Condominlo doa Arm. Aparedde da GcUrda • GO, 
CEP- 74.949-210 - CHPJ: 11.S5e.S70/Q004-e6

Oyoto: ProstacOo de aervlco detocac*o de cerertfuges toroldglcev cortforme eapedfleacees ebetro:

oescricAoITEM UNtO. OTD. Pre?o Urttirto Praco Total

LoeecSo de Cantriluga par* process© da certtrtfugefOo de urlna 
(sedlmantageo), com capeddede minima da 12 tubes da 15 ml, rotafSo 

afustivcl. falsa minima de 500 a 1800 rpm. lenaSo de t1Q/220v, 
IrequSnda 50/S0 hz

1 UNO 1

Locagto da Cantrlfuga para preeetso de cenMugetSo de aangue 
(aoro), com cepaddade minima de 28 tubes de 10 ml. retapSo aJuatSvel, 
fabta minima de SW a 3503 rpm. tensSo de 110/220v, trequSnde 50/602 UND 1

hi

Para tel pedimos:
1) PROPOSTA ASSINADA COM OS OEV1DOS VALORES;
2) CERT1DOES NEGAT1VAS DE OEBITOS (FEDERAL. ESTAOUAL. MUNICIPAL. FGTS E TRABALH1STA);
3) CART AO CNPJ;
4) CONTRATO SOCIAL;

Perlode: I2meses

Data de encerramanto para rceeblmente da propoataa: 24/11/2921.

aptjavendaaQapQa.cemJsr <4piJtvendasQap|a com,br> 
Para: CotapOes IGH/GO <eotacoea.goQlgri«rg.br>

17da novembro da 2021 13:10

Boa tardal

Grata pels cotapte. mas nSo comerdabzamos os produtos soBdtados.

AfendMamenfe,

Femem/a Costa • Ccntato: 82-306^5250 Ramel: 5223 
OepL da Vendas

Aplji Ltd* CNPJ: 01.U6.952/0001-a7

nM4at ■ocum

Vendas <vendasQgenesbdantinca.com.br>
Para: CdapOes IGH/GO <cotacoes40Qtgh.org.br>

Boe tardell

17 donmerrfcrsde 2021 13:17

Agradeeemoa 0 ccntato, mas nSo comarddbamoi 0 material aoSdlado.

Ar*nc/os*ntenfa. 
Lautnna Crltlt

Favor conflrmtr e receMn*nto destt.

https^/mall.googlo.com/mail/u/1/?ik=cf5ba23bea4vlew=pt4search=all4permlhld=th;ead-a%3Ar-dl742107568117942S44slmpl=msg-a%3Ar-3820... 1/2



E-mail de Institute de Gastfio o Humanlzs^ao • SOUCITAQAO DE PROPOSTA COMERCIAL • Servfpos de locate de cerru...30/11/2021 08:47

Olrwls Clentlfkt Ltbonloritl etREU-EPP ■ Collnlt ■ Co • Bros'; 
Rum do Comdrcto n* 57 sofor Cofitro-Oeate.
CNPJ: 01.0n.09MX01St 
IE: 10.77f.0$3-» 
momAiqo oe rw&ouMt&fTQ:
Of S50UK04 A lerjA 
OAfAtllhAttSrm 
Ml ills D.ionncHsoomjwoLMOCO 
MS lS.-f»SS Its ASE5TO
(62) J2914961

(TfisaOw »io<i»otfon#gMwooSto)

17d« novombrada 2021 17;49Potrlelt Sous ii <«ont»;o©ft todiongenfierta.com.br> 
Pen: Col*cdes IGHfGO <cotecoei40@i(pi.org^r>

Prezsdoe, boa lardel 
Tudobem?

Meu nome 5 Potftde. t urn prazef etond5-tos!
Agrartetemot o onvto do e-mal a not colocamot 5 ditpodofto pare eiendor qualtquor ouvae domendat.

Infeltementa no momerlo nbo disponMOzemos oe senrtgos toOdtadot.

Mat eproveKo o e-ma« pera Ihea convUer a vWtafem nossot tftn e conrtecerom malt tobre a RSTECH:

www.retbefienaenherte.tom.br • 
projetw.

Site desUnado a opretemae5o dot nos tot tenlcoe de manulentAo eorretlva. provontVa. ceEbregto. eeriincegOae. vaDdegdet o

www)o)aretocfi.cnm.br ■ Site destinedo a venda de eqirtpemontos, eeasadrtos e consumfveie para use mbdieo-nospRstar a taboratortal. Temos como 
ditorondais am nossa lo)a on-line, a venda per meto de atd 02 (dels) cartbes om uma Odea operapdo, etd 02 (dob) arm do garantia nos equtpamontot, (rota gratulto para o 
sudesto nas com pros adma do RS 700.00, assJsItnda prOprta o a coda 01 (urn) real om compras vocO revorto ossa valor am pontos (Utbcoin) e podo ser trocado por (tens 
para vocO, eou (aborotbrlo, senrlpos a etc.

Qualquer diMde pormeneeemos t dlsposlplol

Atendosamente.

Em qua.. 17 donor. Co 2021 as 12:23, CotapAes IGWGO <ceteooes.go@igh.org.br> escrevou.
(TntodM wwm wrtoj

r“a

Pot/icio Sou:a

^ c«<n t*
O -MSVW-CJrtO 
Q •XXTMSt-XO}
QI luda Hrtmi JOSIlw/ui 

isteaevorfenriiccmBi

e rO 4ftp^rean '
Conhe^o

https^/mall.google,com/malKg/l/?lk=cf5ba23beaavlew=pt4seafch=all4perTnthld=thread-a%3Ar-d 1742107568117942548slmpl=msg-a%3Ar-3820... 2/2



/gh Institute de
Gestaoe
Humaniza9ao

contratos matriz <contratos.matriz@igh.org.br>

OFICIO DE VANTAJOSIDADE - 30/08/2021
Flavio Albuquerque <flavio.albuquerque@igh.org.br>
Para: Carla Dultra <carla.dultra@igh.org.br>
Cc: Agripino Neto <agripino.neto@igh.org.br>, Jordania Lima <contratos.matriz@igh.org.br>, contratos go 
<contratos.go@igh.org.br>, Coordenapao ADM HEMNSL <coord.adm.hemnsl@igh.org.br>, Contratos HMI 
<contratos.hmi@igh.org.br>, Alana Nogueira <contratos1.matriz@igh.org.br>, Aline Martinele - Gerente Contratos 
<aline.martinele@igh.org.br>

30 de novembro de 2021 10:21

Carla, bom dial

Em face da dificuldade em se obter cotagoes no mercado, sugiro utilizer de outros contratos celebrados com a 
Administragao Publica de forma excepcional e, para que nao ocorra a suspensao dos servigos, ate que nova 
pesquisa seja finalizada. sugiro a prorrogagao por 04 (quatro) meses..

sds,

/gh Institutotie 
Gestao e 
Humanlza^ao

H flavio.albuquerique@igh.org.br 
V (62)3953.1772 

©www.igh org.br

Flavio
Albuquerque
Dlretor Geral - HEAPA

Esla nwnsagam pode center informagao conWencial on prtvilegiada, sendo seu siglio protegido por lei, tambem vedado o uso dos 
dados para finalidade adversa ou em descumprimerito de requisites legais ou regulamenfares. Se voce recebeu esta mensagem por 
engano. por favor avise Imediatamente o remetente, respondendo o e-mall e apagandc-o em segulda. A utiiizagSo, cdpla e 
divulgaglo nSoautorizadasdesta mensagem eSo expressamUle prolbldas e podem constituircrime. Agradecemos eua cooperapSo.

[Texto das mensagens anteriores oculto]


